
 
 

 

 

 

LEI NÚMERO 3.306, de 11 de junho de 2026. 

 

“Autoriza a Abertura de Crédito 

Adicional Especial e dá outras 

providências”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SABARÁ, Estado de Minas Gerais, no 

uso de suas atribuições legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SABARÁ, 

aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º) Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito 

adicional especial, via decreto, conforme Lei Federal nº 4.320/64, artigo 41, inciso II, 

no valor de R$ 2.905.187,84 (dois milhões, novecentos e cinco mil, cento e oitenta e 

sete reais e oitenta e quatro centavos), nas dotações do orçamento em vigor, a seguir 

descritas: 

 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 002 - Secretaria Municipal De Governo 
SUBUNIDADE 001 - Secretaria Municipal De Governo 
FUNÇÃO 04- Administração 
SUB-FUNÇÃO 122- Administração Geral 
PROGRAMA 0101-Programa De Manutenção do Poder Executivo 
PROJETO/ATIVIDADE 2010- Programa de Manutenção da Secretaria de Governo 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 30.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 005 - Secretaria Municipal De Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão 
SUBUNIDADE 001- Secretaria Municipal De Planejamento, Desenvolvimento e 

Gestão 
FUNÇÃO 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO 121 – Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA 0104- Programa De Manutenção Das Atividades da Secretaria De 

Planejamento 
PROJETO/ATIVIDADE 2045- Manutenção Atividades Da Secretaria de Planejamento 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 



 
 

 

 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 008 -Secretaria Municipal de Administração 
SUBUNIDADE 001 -Secretaria Municipal de Administração 
FUNÇÃO 04- Administração 
SUB-FUNÇÃO 122- Administração Geral 
PROGRAMA 0101 – Programa de Manutenção do Poder Executivo 
PROJETO/ATIVIDADE 2030 - Manutenção Atividades da Secretaria De Administração 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

FONTE 500.000 
VALOR R$ 30.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 011 - Secretaria Municipal De Obras 
SUBUNIDADE 001 -Secretaria Municipal De Obras 
FUNÇÃO 15 – Urbanismo 
SUB-FUNÇÃO 451 – Infra- Estrutura Urbana 
PROGRAMA 0110 – Manutenção da Infraestrutura 
PROJETO/ATIVIDADE 2019 – Execução de Obras 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 

FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02- Executivo Municipal 
UNIDADE 012 - Secretaria Municipal De Meio Ambiente 
SUBUNIDADE 002- Secretaria Municipal De Meio Ambiente 
FUNÇÃO 18 – Gestão Ambiental 
SUB-FUNÇÃO 541 – Preservação e Conservação Ambiental 
PROGRAMA 0111 – Gestão Ambiental 
PROJETO/ATIVIDADE 2079- Manutenção Atividades Da Secretaria De Meio Ambiente  
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 
FONTE  500.000 
VALOR  R$ 400.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 Executivo Municipal 
UNIDADE 013 - Secretaria Municipal De Educação  
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Educação 
FUNÇÃO 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO 122 - Administração Geral 
PROGRAMA 0306 – Educação de Qualidade 
PROJETO/ATIVIDADE 2050 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Educação 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 – Indenizações e Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral 



 
 

 

PROGRAMA 0108 – Gestão e Governança em Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE 2081 – Manutenção das Atividades de Gestão 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 122 – Administração Geral 
PROGRAMA 0108 – Gestão e Governança em Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE 2105 – Transporte Saúde 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 554.504,55 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 301 – Atenção Básica 
PROGRAMA 0302 – Atenção Básica em Saúde 
PROJETO/ATIVIDADE 2086 – Atividades de Estratégia de Saúde da Família - PSF 
ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0303 – Atenção Especializada e Hospitalar 
PROJETO/ATIVIDADE 2098 – Manutenção das Atividades de Urgência e Emergência  
ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0303 – Atenção Especializada e Hospitalar 
PROJETO/ATIVIDA
DE 

2100 – Manutenção das Atividades Secundarias da Saúde 

ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 



 
 

 

 
ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 305 – Vigilância Epidemiológica 
PROGRAMA 0304 – Vigilância em Saúde 
PROJETO/ATIVIDAD
E 

2101 - Manutenção Das Atividades de Vigilância em Saúde 

ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 100.000,00 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0303 – Atenção Especializada e Hospitalar 
PROJETO/ATIVIDA
DE 

2090 – Consorcio Samu 

ELEMENTO 4.4.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 24.927,59 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0303 – Atenção Especializada e Hospitalar 
PROJETO/ATIVIDAD
E 

2090 – Consorcio Samu 

ELEMENTO 4.4.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 
FONTE 621.000 
VALOR R$ 3.398,70 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 014 - Secretaria Municipal De Saúde 
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Saúde 
FUNÇÃO 10 – Saúde 
SUB-FUNÇÃO 302 – Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
PROGRAMA 0303 – Atenção Especializada e Hospitalar 
PROJETO/ATIVIDADE 2090 – Consorcio Samu 
ELEMENTO 4.4.71.70.00 Rateio pela participação em consórcio público 
FONTE 600.000 
VALOR R$ 2.457,00 

 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 019 - Secretaria Municipal De Turismo 
SUBUNIDADE 001 - Fundo Municipal De Turismo 



 
 

 

 
 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 005 - Secretaria Municipal De Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão 
SUBUNIDADE 001 – Secretaria Municipal de Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão 
FUNÇÃO 04 - Administração 
SUB-FUNÇÃO 121 – Planejamento e Orçamento 
PROGRAMA 0104 – Programa de Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Planejamento 
PROJETO/ATIVIDADE 2045 – Manutenção das Atividades da Secretaria de 

Planejamento 
ELEMENTO 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 630.000,00 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 018 - Secretaria Municipal De Cultura 
SUBUNIDADE 001 - Fundo Municipal De Cultura 
FUNÇÃO 13 - Cultura 
SUB-FUNÇÃO 392 – Difusão Cultural 
PROGRAMA 0109 – Gestão e Manutenção Cultural 
PROJETO/ATIVIDADE 2034 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 

Cultura 
ELEMENTO 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 189.000,00 

 
 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 019 - Secretaria Municipal De Turismo 
SUBUNIDADE 001 - Fundo Municipal De Turismo 

FUNÇÃO 23 – Comercio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO 695 - Turismo 
PROGRAMA 0309 – Descubra Sabará 
PROJETO/ATIVIDA
DE 

2037 – Execução das Atividades da Secretaria Municipal de 
Turismo 

ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 20.900,00 

ÓRGÃO 02 - Executivo Municipal 
UNIDADE 021 - Secretaria Municipal De Segurança Pública e Mobilidade 
SUBUNIDADE 001 - Secretaria Municipal De Segurança Pública e Mobilidade 
FUNÇÃO 06 – Segurança Publica 
SUB-FUNÇÃO 181 - Policiamento 
PROGRAMA 0319 – Sabará Segura 
PROJETO/ATIVIDA
DE 

2048 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Mobilidade 

ELEMENTO 3.3.90.93.00 - Indenizações E Restituições 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 10.000,00 



 
 

 

FUNÇÃO 23 – Comercio e Serviços 
SUB-FUNÇÃO 695 - Turismo 
PROGRAMA 0309 – Descubra Sabará 
PROJETO/ATIVIDADE 2037 – Execução das Atividades da Secretaria Municipal de 

Turismo 
ELEMENTO 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 60.000,00 

 
 

ÓRGÃO 02 Executivo Municipal 
UNIDADE 013 - Secretaria Municipal De Educação  
SUBUNIDADE 001 – Fundo Municipal de Educação 
FUNÇÃO 12 - Educação 
SUB-FUNÇÃO 122 - Administração Geral 
PROGRAMA 0306 – Educação de Qualidade 
PROJETO/ATIVIDADE 2050 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal 

de Educação 
ELEMENTO 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 
FONTE 500.000 
VALOR R$ 150.000,00 

 

Total ...................................................................................  2.905.187,84 

 

Art. 2º) Constituem recursos para fazer face às despesas previstas nesta 

Lei o superávit financeiro do exercício anterior, o excesso de arrecadação ou a 

redução de dotações do orçamento vigente, na respectiva fonte de recursos, nos 

termos do art. 43 da Lei Federal nº 4.320/1964. 

 

Art. 3º) Ocorrendo insuficiência de saldo nas dotações constantes do 

crédito adicional especial de que trata o art. 1º, fica o Poder Executivo autorizado a 

promover sua suplementação: 

I – até o valor correspondente ao superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 

do exercício de 2025; 

II – até o valor correspondente ao excesso de arrecadação apurado durante a 

execução orçamentária de 2026; 

III – até o limite de 30% (trinta por cento) do montante da despesa fixada nesta Lei, 

mediante utilização do recurso de anulação de dotações. 

 

Art. 4º) Fica o Poder Executivo autorizado a proceder à readequação 

dos instrumentos de planejamento correspondentes ao PPA – Plano Plurianual, à LDO 

– Lei de Diretrizes Orçamentárias e à LOA – Lei Orçamentária Anual, instituídos pelas 



 
 

 

Leis Municipais nºs 3.222/2025, 3.111/2025 e 3.223/2025, respectivamente. 

 

Art. 5º) Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 

 
 

Prefeitura Municipal de Sabará, 11 de junho de 2026.  
 
 
 

 
Rodolfo Tadeu da Silva 

Prefeito de Sabará 
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